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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 9.ª Região

Vetor nº 350688 - Ofício nº 404/2025 - GAB/PRES Câmara Municipal de
Campo Mourão

Ofício SGJ 1012/2025 (ID 15070355) (ID 15070355)

Conteúdo:

Ofício SGJ n. 1012/2025

 

 

Curitiba, .data da assinatura

 

 

A Sua Excelência, o Senhor

Presidente JANDIR SOARES

Câmara Municipal Campo Mourão

Campo Mourão – PR

Assunto: Resposta ao Ofício nº 404/2025 - GAB/PRES da Câmara Municipal de Campo
Mourão.

 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao requerimento encaminhado por Vossa
Senhoria, subscrito pelo Vereador Sidnei Jardim, no qual se solicitam informações
sobre os motivos que levaram à exclusão dos municípios de Goioerê, Ubiratã e outros
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da jurisdição da Vara do Trabalho de Campo Mourão, bem como a possível reintegração
desses municípios, :in verbis

 

“Foi amplamente percebida pela sociedade mourãoense e regional que,
nos últimos anos, diversas decisões administrativas do Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região vêm retirando atribuições da Vara do Trabalho
de Campo Mourão, deslocando sua jurisdição para outras unidades.
Entre essas medidas, destaca-se a recente alteração que transferiu os
municípios de Goioerê e Ubiratã, entre outros, para a jurisdição de
Cascavel, reduzindo o alcance e a relevância da unidade de Campo
Mourão.

Essa situação tem gerado prejuízos ao atendimento da população e ao
funcionamento da Justiça do Trabalho, com deslocamentos mais longas,
sobrecarga em outras varas e perda de representatividade da nossa
cidade no cenário regional. 

Considerando que Campo Mourão é polo econômico, social e
administrativo da COMCAM (Comunidade dos Municípios da Região de
Campo Mourão), reivindicamos que os municípios outrora pertencentes à
Vara do Trabalho local retornem à sua jurisdição originária, fortalecendo
a atuação da Justiça do Trabalho em nossa região e promovendo maior
acesso e justiça social à população”.

 

No referido requerimento, argumenta-se que a medida teria reduzido o alcance e a
relevância da unidade de Campo Mourão, gerando eventuais prejuízos à população
local, especialmente no que se refere ao deslocamento das partes e à
representatividade regional da cidade.

Em atenção ao pleito, cumpre esclarecer que a atual configuração territorial da
jurisdição da Vara do Trabalho de Campo Mourão decorre de decisão administrativa
devidamente fundamentada e aprovada por unanimidade pelo Tribunal Pleno do
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por meio da Resolução Administrativa nº 79
/2020 , a partir de estudos técnicos apresentados na Informação SGJ 054/2020, em[1]
anexo, visando à melhoria da eficiência e à racionalização da prestação jurisdicional
trabalhista em toda a região.

Nos termos do artigo 28 da Lei nº 10.770/2003, é competência dos Tribunais Regionais
do Trabalho, mediante ato próprio, promover ajustes na jurisdição territorial das Varas,
de acordo com a necessidade de aprimoramento dos serviços judiciais. Nesse contexto,
o redirecionamento da competência territorial envolveu os seguintes municípios:

- Goioerê e Moreira Sales, de Campo Mourão para Umuarama;

- Ubiratã, de Campo Mourão para Cascavel;
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- Quarto Centenário, de Campo Mourão para Assis Chateaubriand.

Importa destacar que a redistribuição promovida teve como finalidade garantir uma
melhor distribuição da demanda processual, otimizar os recursos humanos e estruturais
das unidades judiciárias e promover maior celeridade na tramitação dos processos,
beneficiando diretamente os jurisdicionados de toda a região.

A decisão, que não é recente (2020), além de amparada em legislação específica,
seguiu critérios objetivos e técnicos, observando os princípios da economicidade,
eficiência e equidade no atendimento à população trabalhadora e empregadora.

Por fim, informa-se que, embora não haja previsão de revisão dessa deliberação neste
momento, sugestões e manifestações da sociedade e dos representantes locais são
sempre bem-vindas e consideradas com atenção. Os argumentos apresentados serão
oportunamente analisados em eventuais estudos futuros sobre a jurisdição da Vara do
Trabalho de Campo Mourão, no compromisso contínuo de aprimorar a prestação
jurisdicional.

Renovando votos de elevada estima e consideração, coloco-me à disposição para
quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,  

 

 

(assinado digitalmente)

CÉLIO HORST WALDRAFF

Desembargador Presidente do TRT da 9ª Região

[1] https://www.trt9.jus.br/basesjuridicas/resolucaoadministrativa.xhtml?id=2439493
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA

79/2020

CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão de julgamento telepresencial realizada nesta data, sob a presidência do excelentíssimo Desembargador Sérgio Murilo Rodrigues Lemos com a participação dos excelentíssimos
Desembargadores Nair Maria Lunardelli Ramos (Corregedora), Luiz Eduardo Gunther, Rosemarie Diedrichs Pimpão, Arnor Lima Neto, Ana Carolina Zaina, Marlene T. Fuverki Suguimatsu, Marco Antônio Vianna Mansur, Arion
Mazurkevic, Benedito Xavier da Silva, Archimedes Castro Campos Júnior, Edmilson Antonio de Lima (em féria), Neide Alves dos Santos (em férias), Ricardo Tadeu Marques da Fonseca (em férias), Francisco Roberto Ermel,
Cássio Colombo Filho, Cláudia Cristina Pereira, Aramis de Souza Silveira, Ney Fernando Olivé Malhadas, Adilson Luiz Funez, Sergio Guimarães Sampaio, Eliázer Antonio Medeiros, Ilse Marcelina Bernardi Lora, Morgana de
Almeida Richa, Carlos Henrique de Oliveira Mendonça, Ricardo Bruel da Silveira, e da excelentíssima Procuradora-Chefe Margaret Matos de Carvalho, representante do Ministério Público do Trabalho, apreciando o DES
Corregedoria Regional 003/2019, RESOLVEU o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade, APROVAR a proposta de alteração de competência territorial da Vara do Trabalho de Campo Mourão, conforme
estudo de alteração apresentado no INF SGJ 054/2020 (https://www.trt9.jus.br/portal/arquivos/7048821)  e determinado no item I do despacho DES SGJ 697/2020 (https://www.trt9.jus.br/portal/arquivos/7048822) .

OBS.: Manifestou-se oralmente o excelentíssimo Juiz Marcos Blanco, Presidente da Amatra IX, em exercício. Os excelentíssimos Desembargadores Célio Horst Waldraff (Vice-Presidente, em férias), Sueli Gil El Rafihi (em
férias), Paulo Ricardo Pozzolo (em férias) e Thereza Cristina Gosdal (afastada da jurisdição) não participaram da sessão, justificadamente. Aposentada a excelentíssima Desembargadora Rosalie M. Bacila Batista (conforme
Decreto do excelentíssimo Presidente da República, publicado em 02 de março de 2020 - DOU, Seção 2, p. 1). Presentes os excelentíssimos juízes Fabrício Nicolau dos Santos Nogueira, Auxiliar da Presidência, e Edilaine
Stinglin Caetano, Auxiliar da Corregedoria.

Curitiba, 14 de dezembro de 2020.

SARITA GIOVANINI

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada   
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 
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Ofício nº 404/2025 - GAB/PRES. 

Campo Mourão, 29 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente Desembargador, 
 

Considerando que foi aprovado por unanimidade em Plenário na 14ª 
Sessão Ordinária deste Poder Legislativo, o Requerimento protocolado sob nº 
189/2025, anexo, de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim, solicitamos o 
atendimento do pleito ali exposto.  

 
 

Respeitosamente, 
 

 
 

Jadir Soares 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Presidente Desembargador Célio Horst Waldraff, 
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 
Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 528, Centro  
80430-180 - Curitiba-PR 
/apl 

http://www.campomourao.pr.leg.br/


REQUERIMENTO 189/2025 – SIDNEI JARDIM 

 

Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 

 Remetente: Ofício nº 1012/2025 

Poder Legislativo: Ofício nº 0404/2025 

Requerimento nº 0189/2025 

Vereador(a): Sidnei de Souza Jardim 

 

Assunto: 

 

189/2025 – 27/05 – REQUERIMENTO – SIDNEI JARDIM - REQUER OUVIDO O SOBERANO 

PLENÁRIO, QUE SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 9ª REGIÃO SOLICITANDO INFORMAÇÕES SOBRE OS MOTIVOS PELOS QUAIS 

OS MUNICÍPIOS DE GOIOERÊ, UBIRATÃ E OUTROS DEIXARAM DE PERTENCER À JURISDIÇÃO 

DA VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO, E REIVINDICANDO A REINTEGRAÇÃO 

DESSES MUNICÍPIOS À JURISDIÇÃO DA VARA DO TRABALHO LOCAL, DIANTE DA 

IMPORTÂNCIA INSTITUCIONAL E REGIONAL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO 

 


